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IPI - BaSe de Cálculo. Despesas de promoção pagas por distribuidoras-
. adquirent.ês sob a forma de rateio, âinda que estabelecidas em percen-
tual sobre o valor do preço de venda no varej o das mercadorias adqui-
ridas. Não se configuram como despesas acessórias por caracterizado no
caso, tratar-se de despesas de interesse das ádquirentes enecessárias
ao . desenvolvimento de seus negócios. Recurso a que se dá provimen-
to.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recur
so interposto por CERVEJARIA ANTARTICA NIGER S.A.

PRESIDENTE

ANJO - PROCURAJX)R-REPRESENTANIEDA
FAZENDANACIa'lAL

de março de 1989

1 4 JUN 1991VI

OL

~CORDAl\1os l\1embros da Segunda Câmara"do Segundo Conselho de
Contribuintes, por maioria de votos ,em dar provimento ao recurso.Vên
,cã.dos os Conselheiro's: ELIO ROTHE, que apresentou declaração de vo-
to, ,e JOsE! LOPES FERNANDES. Fez sustentação oral pela recorrente o
Dr. NELSON DE AZEVEDO BRANCO.

Participara, aind , do presente julgamento, os Conselheiros: OSVAl
DO T~~CREDO DE OLIVEIRA, ALDE DA COSTA SANTOS JONIOR, OSCAR LUrS DE
MORAIS e SEBASTIÃO BORGES TAQUARY.~
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RELATIJRIO

o AI de fls. 20 foi lavrado devido ã empresa ter efe~
tuado venda de produtos de sua fabricação (cerveja e chope) deixa~
do de incluir na base de calculo do IPI. valores cobrados de seus
distribuidores a título de co-participação em despesas de propaga~
da, promoção e publicidade, no período entre jun/83 e dez/86 ..Tais
valores constituiriam despesas acessórias, que,por exigência -le-
gal, deveriam ser incluídas no preço de operação de venda. Em conse
q~ência teria deixado de lançar e recolher o imposto de Cz$ ..
14.943.725,67, acrescido de correção monetária, multa e juros de
mora, totalizando o crédito tributario de Cz$ 108.466.256,30.

Tempestivamente, a autuada se manifestou através da
impugnação de fls. 23/33, alegando contra o lançamento que, dado o
interesse comum que vincula a produtora e as distribuidoras - na
propaganda; promoção e publicidade dos produtos Antártica, estabe-
leceu-se uma co-participação nas despesas para isso necessárias ,
fixada em contrato-tipo que celebraram. Através desse contrato, t~
ria ficado provado que essas distribuidoras têm ~ obrigação de cus
tear parte desses gastos feitos pela produtora, em função do inte~
resse nas vendas que sao por elas realizadas, não havendo, portan-
tO,como confundir-se essa participação com as despesas acessórias

-segue -
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a que alude o art. 63, lI, ~ 19, do RIPI.

Aduz ainda que esse texto é incisivo ao estabelecer
que o preço da operação compreende dois tipos de despesas:' a
principal,que é o preço do produto, e as acessória~,~ssim enten-
didos outros gastos necessários ã realização da operação, os
quais enumera como sendo juros, despesas com carga e descarga, e
abatimentos, descontos, encargos com a utilização de portos, de~
pacho, frete, carreto, transporte, seguro e outros, a eles, equ~-
parados, sendo estas últimas excluídas do cálculo quando escritu
radas separadamente e por espécie.

Afirma que as despeas acessórias que se incluem no
preço da operação são apenas aquelas relativas ã própria opera -
çao, não havendo como equiparar-se a tais despe'sa outros dispên-
dios feitos pelo comprador, não em razão da operação de venda e
compra, mas em função do interesse na propaganda, na promoçao e
na publicidade do produto, cooperativamente efetuadas entre dois
agen tes autônomos ';igualmen te in teress ados na sua 'oomerciã.liza-
çao - produtora e distribuidoras.

Acrescenta que a licitude dos contratos de co-part~
cipação que celebrou com as distribuidoras foi reconhecida pela
3a. Câmara do 19 Conselho de Contribuintes, no julgamento do re-
curso n9 88.280 - IRPJ - Ex - 1983. Assegurando a dedutibilidade
dessas despesas por parte da distribuidora do IR, entendimento
que também teria sido acolhido pelo MM Juiz Federal da lã. Vara-
Seção de SP, em decisão proferida no processo n9 6504434.

Em abono a te,se que defende, cita os pareceres nor-
-segue-
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mativos CST n9s 253/70 e 32/84, os quais seriam clarrssimos ao~a-
firmar que só são tributáveis despesas acessórias relativas a
própria operação determinante da sarda das mercadorias do estabe-
lecimento produtor. Ou, em outras palavras, as despesas necessá -
riils.,ãoperação de venda e compra, isto é, gastos sem os quais
o produto não teria condições de sair do estabelecimento produtor,
despesas que integram o valor tributáve1, porque vinculadas ") ao
próprio produto, individualmente consideradO,e, por isso, compo -
ne.ntes,do seu preço de venda.

Prossegue em seu raciócínio, afirmando que os preços
dos produtos que fabrica sao estabelecidos e controlados pelo Co~
selho Interministerial de Preços - CIP, que aprova o valor do pr~
duto a ser comercializado e fixa IPI a ser cobrador;sendo imposs,f
vel com isso ter-se a contribuição das distribuidoras no custo
da propaganda como despesa acessória',nos termos em que a legisl~
ção tributária a define, uma vez que, no caso, a propaganda se
realiza cooperativamente entre a produtora e a rede de suas dis-
tribuidoras, ambas com interesses comuns na comercialização dos
seus produto's, nada tendo a ver, portanto, com o preço do produto,
base tributável do IPI. Constituem,antes, dispêndios das distri -
buidoras, que tanto podem realizar a propaganda diretamente como
efetivá-la em cooperação com a pordutora.

Complementa" esse enfoque, enfatizando que o sim-
pIes fato de haver-se contratualmente estabelecido que essa parte!:.
cipação é diretamente proporcional à receita que a distribuidora
obtém com a distribuição dos produtos, determinada pelo
Ilu:Ko'âas retb;a"Ôàs~.:eíe,tivamente.reãliia'das:"na'produtora e

-segue -
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segundo as tabelas de venda aos varejistas, nao pode caracterizar
tais disp~ndios como despesas acessórias, para os €£eitos do
IPI, simplesmente porque o valor das compras serve, in casu, ap~
nas como parâmetro para mensurar a co-participaçao"de cada ..dis-
tribuidora, como poderia ser qualquer outro. Essa proporcionálida
de i receita da distribuidora ocorre para que seja dada adequada
proporçao aCEdispêndios, sem qualquer interferênCia na fixaçao de
preços.

Ass im, concluiu nao ter que se falar em valor tribu-
tável, na espécie, por inocorrer o fato gerador do IPI, pois, em
verdade, a propaganda dos produtos Antártica dirige-se precipua -
mente ao consumidor e, se fosse válido o entendimento da £iscali~
zaçao, estas despesas estariam vinculadas nao i operaçao realiza-
da entre produtora e distribuidora e sim, is operações posterio -
res, realizadas entre a distribuidora e os é.onsumidores, arredan-
do, desta forma, sua acessoriedade da operaçao principal sujeita,
e apenas.ela, ã incid~ncia do IPI. Como déspesa, e porque,nao e
repassada ao consumidor, não integra o preço do produto, nao cons
tituindo, portanto, valor passível de tributaçao do IPI. Exatamen
te por ser alheia ao preço do produto, na forma em que é ele es
tabelecido pelo CIP, a co-participaçao"das distribuidoras nas de~
pesas de propaganda, promoçao e publicidade dos produtos Antárti-
ca nao constitui despesas acessórias, pela inexistência de previ-
sao legal que a isso obrigue.

Encaminhado o processo a fiscalizaçao, esta manifes-
tou-se pela ~manutençao integral do feito, conforme informaçao de
fls. 49/52, sob o argumento de que o acórdao trazido pela impug -

-segue-
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nante diz respeito ao Imposto de Renda e nao ao IPI e que o pro-

prio relator desse aresto referiu-se ao pagamento das despesas de

propaganda ,considerando-se como um '.'sobrepreço ajustado em res

5,arcimento de despesas promocionais do produto.

No tocante aos Pareceres Normativós invocados pela

defesa em prol de sua argumentação. sustentam os autuantes que

esses atos diriám exatamente o contrário do que foi demonstrado

pe la impugnante ,. vindo antes em abono à açao fis cal.

Afirma, ainda, que a legislação do IPI s'ó exclui

da tributação as despesas de transporte e seguro, as quais nao

s.e confudem com as de promoçao, publicidade e propaganda.

Quanto à alegaç~o de que os preços dos produtos sao

estabelecidos pelo CIP, entendem ser de praxe que as outras em -

presas, que também tem seus preços controlados por esse órgão,e-

laborem suas planilhas de custo,.incluindo entre seus itens ., de

.cus to' ou, despes a operacional os gas tos com propaganda, promoçao

e publicidáde, separadamente ou englobadas nas rubricas "Despe"-

sas com Vendas" ou "Despesas.:Administrátivas", onerando seus cus

tos e, conseqUenhemenbe, os respectivos preços de venda que nada

mais são do que o valor da operação, base de cálculo do IPI.

Para concluir, afirma que se, a epoca em que foram

celebrados os contratos de co-participação ou em qualquer epoca

posterio'r, a interessada tivesse solicitado àquele órgão {CIP)r~

visão em sua "Planilha de Custos", todo gasto com propaganda es-

taria sendo repassado. aos distribuidores ,como já o'estáhoje ,só

que via preço de. venda e não cobrado por fora, via recibo.

-segue
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A decisão recorrida de fls. 53/59, depois de anali-

sar os vários elementos e pronunciamentos constantes d~ autos,emi

te as seguintes e principais razoes de decidir:

- que nao se encontra em discussão a dedutibilidade,

ou nao, das despesas de prqpaganda no âmbito do Imposto de Renda

portanto, o; fato de se~'reconhecer uma determinada parcela ".ccomo:

despesa dedutível não pode conduzir necessariamente ao raciocínio

de que o seu valor deixe compor a base imponível de outro tributo,

dada a autonomia que cada um possui, tornando-se, assim,irrelevan

tes "in casu" as decisões trazidas à:colação pela empresa;

- que todas as despesas acessórias debitadas ao com-

prador ou destinatário, exceto as de transporte e seguro quando e~.;

crituradas em separado na nota fiscal, integram a base de cálculo

do IPI, conseq\1entemente, não há como subtraírem"se da tributação as

parce las cobradas iiYdi.Stilitmnente',do comprador, a título de rateio de

despesas de propaganda, mediante um percentual fixo sobre o preço

de venda dos produtos, porque o seu valor fica indiscutivelmente
,

vinculado a esse preço de venda, de tal sorte que seria impossí"-

vel dissociar-se tal custo montante da operaçao;

- que o fato de haver contrato de co-participação en

tre as partes não elide o cumprimento dessa obrigação, mesmo por-

que, em matéria tributária, é princípio incontroverso de que as

convenções não podem ser opostas à Fazenda Pública;

- que não favorece à impugnante a alegada circunstân

cia de serem os preços dos s.eus produtos "cipados", conforme fun-

damentadó na informação fiscal de fls. 49/52.
-segue -
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Por '-'essas principais";, razoes, acolhe a impugn~

çao de sua tempestividade, para no mérito negar-lhe provimento ~~

tendo a exigência fiscal"tal como, retratada no Auto de Infração

de fls. 20.'

Inconformada, apela tempestivamente a autuada :'''para

êstê C8l~gikdo, em extenso arrazoado, que resumimos.

Reitera que, em contrato de distribuição de bebidas,

'a recorrente confiou a comercialização dos seus produtos a empre-

sas especializadas no ramo, mediante condições inequívocas, no

sentido de prontamente assistir à sua freguesia.

Que, _das estipulações contratúais, imcumbe às ",dis-

tribuidoras a retirada dos p,rodutos adquiridos diretamente na fã-

brica da produtora, ou onde &or pote,esta indicado, contra pagamen

to à vista, segundo tabela estabelecida pelo CIP,

Com a finalidade de destacar o "inte:L"esse comum";tran~

creve cláusula do contrato, pela qual a produtora "promoverã" ,di-

retamente ou mediante terceiros, a criação e divulgação dos trab~

lhos de propaganda, publicidade e promoção de vendas dos produtos

Antã:rct,i.oq,em âmbito nacional, havendo, portanto, interesse co-

mum das distribuidoras na realização desse programa.

Que, também, das estipulações do 9ontrato, se verifl

ca a adoção de um sistema de participação das distribuidoras' nas

despesas de propaganda, promoção e publicidade, programadas "pêla

Antãrctica. ,

-segue
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Nesse passo, protesta pela insinuada ocorrência de
simulação, tendente a frustrar o pagamento do IPI.

gens do
Ap5s tecer considerações hist5ricas sobre as Or!~

I •atual IPI, conclui ::que so haverá incidência do citado..im
posto se do processo utilizado na operação resultar um produto
industrializado. A contrário senso, s5 o produto industrializa-
do é passível de incidência do IPI.

Invocando o art. 47.do CTN, diz que este determina
que a base de cálculo do imposto "o valor da operaçao de que de
correr a saída da mercadoria".

Já a Lei n9 4502/64, apenas manda acrescentar "to-
das as despesas acessórias ao destinatário ou comprador", de:fi-
nindo ser despl'lsasacessórias "aquelas que dizem diretamente com
o produto industrializado, individualmente considerado".

,

I

Dépois de discorrer detalhadamente sobre as despe-
sas de propaganda, promoção e publicidade, dentro das caracte~-
rísticas e peculiaridades do contrato, diz que ao admitir-se a

,
Ipartitipaçio das distribuidoras nas citadas despesas como desp~

sas acessórias do IPI, somente pelo fato de serem elas recolhi-
das no: momento em que é o ppoduto vendido, estar-se-ia, admitin
do, para esse mesmo efeito, quaisquer outros pagamentos feitos
pelas dist{ibuidoras ã produtora, na mesma ocasiio, o que cons-
titui evidente absurdo.

Que a despesa acessória passível de tributação do
IPI é aquela e "somente aquela que diz oom o próprio produto
industrializado, no caso, cervejas, chopp e refrigerantes, indl:.

-segue-
"- -------- -- -----
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vidualmente considerado, cujo preço é estabelecido pelo CIP de
forma detalhada, com a discriminação de todas as parcelas ,'que

I

o informam,' desde a sua fabricação, até a venda a nível de con

sumidor final".

Finalmente, pede provimento ao recurso.

g o relatório.
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VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA HEIENA MARIA POJO 00 REGO

A matéria já é conhecida deste Conselho. Por ocasi
ao do Recurso nQ 78.843, a la. Câmara decidiu, à unanimidade,p~
lo provimento do recurso, conforme Acórdão n9 201-,-64.504.Adoto,
portanto, os fundamentos do Conselheiro-Relator Lino de Azevedo
Mesquita, que transcrevo:

i "A recorrimte;,'ao conceder a distribuição de seus
p~bdutó~ a émprê~~~ ~specializadas no ramo, ajustou, mediante
contrato escrito, que a empresa distribuidora se obrigava a ad-
quirir da recorrente determinadas quantidades mín'imas de- ,seus
produtos, pagando seguildó-.tabela estabelecida pelo Conselho In
terministerial de Preços - CIP.

Ainda, pelo contrato de distribuição, com vistas a
a conservar os consumidores existentes dos produtos da recorren
te, a serem revendidos pela distribuidora, e mesmo a ampliá-los,
foi avençado entre a recorrente e a distribuidõ~a a participa -
çao de ambas as contratantes nas despesas de propaganda, promo-
çao e publicidade dos produtos em questão.

Em face disso, ajustaram as partes que a particip~
çao da distribuidora seria diretamente proporcionaL à receita
que viesse a obter com a distribuição dos produtos da recorren-
te, pelo que foi estipulado que a distribuidora contribuiria p~
ra as dés'pesas de propaganda, promoção e publicidade, à base de
2% sobre o.preço de tabela de venda pelos varej istas dos produ-
tos - cerveja e crrope - que adquirisse, pagável no momento e se
gundo as retiradas que fosse efetuando.

-segue-
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: Dessa forma o litígio cinge-se à indagãção no senti
dd de s~ ~ab~~ s~d~ valÓ:resi"pagospela adquirentes dos produtos
da recorrente nas condições indicadas constituem-se em despesas
~cessórias à operação de vendas desses produtos e, pois, suhmeti
das ao império da norma disposta no ~ 19 do art. 63 do RIPI 'a-
provado pelo Decreto n9 87.981, de 23/12/82, _v_e_rb__i_s:

"Art. 63 Salvo disposição especial deste
lamento, constitui valor.tributável (Lei "
4. 5O2 /6 4, art. 13),

Regu-
n9

..................................................
11 - dos produtos nacionais o preço da opera~-

çao de que decorrer o fato gerador.
~ 19 - No preço da operação referido nos inci-

sos I, alínea "b"; e 11, serão incluídas as despe:-
sas acessórias debitadas ao ~comprador ou destinatá
rio, salvo as de transporte e seguro, quando escri~
turadas separadamente, por espécie, na Nota Fiscal,
atendidas, ainda as seguintes normas".

Despesas acessórias, ainda que nao sendo parte :es-
sencial da operação, a esta\5e.:unee dela fazem parte. Portanto,
despesas acessórias são aquelas, e tão somente, necessárias a
entrega do Iproduto ao adquirente, sem a realização das quais o
produto:não teria condições de sair do estabelecimento do contri
buin te.

AssiJir.sendo, as verbas em tela, seriam decorrentes
de operaçoes do processo de venda do produto?

Ao nosso parecer nao há como se entender que _essas
despesas decorrem de gastos de saída dos produtos do estabeleci-
mento do fabricante. O fato delas terem como parâmetro o '--,'valor
dos produtos,no comércio varejistas sobre as quantidades adquir!

-segue-
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das, nao as caracterizam como despesas decorrentes do processo de
venda do produt-o, põis a tal equivaleria equiparar-se os-'valores
de aluguéis recebidos de locatário que ocupasse em arrendamento i
móvel de empresa industrial e deste houvesse adquirido produtos-p~
ra se:utnegócio de revenda e cujo aluguel houvesse sido ajustadoem
percentual do valor das vendas do locatário (prática hojé- bastan
te difundida) .

Seriam, entãõ, as verbas em~questão despesas que ca-
beriam ao fabricante do produto?

\
Desconheço norma legal que diga que as despe~as de

publicidade e promoçao são somente de responsabilidade do fabri~
cante do produto.

De certo que o aumento das vendas proporcionaOJ-:lucro
ao fabricante, mas sem dúvida também dele se beneficia o :~aiStTi-
buidoL

Ora, no caso, o vendedor dos pr-odutos da recorrente
de que cuidam os autos havii:ase comprometido a adquirir quantida-:;;--
des determinadas. E óbvio que se-não fosse executada publicidade
dos produtos de que se trata, os distribuidores - vendedores das
mesmas poder-se-iam ver em situação de não cumprirem o avençado"
sujeitando-s-e,dessa forma, ã reseisio contratual apontada, mesmo
ao encerramento.de suas atividades.

Como afirmei, sem dúvida que a publicidade além de
atender - ao desenvolvimento das vendas do distribuidor dos pro.du-
tos atende também ao seu fabricante pela consolidação de sua mar-
ca no mercado. -:segue-
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Em assim sendo, as despesas de publicidade e prom~
çao de que tratam os autos inerentes, que as atividade do fabri-
cante, que às do revendedor-distribuidor, como o decidiu à unani
midade de seus membros'o Egrégio Primêrro Conselho -de Contribuin
tes que reconheceu que as despesas de publicidade e promoção fei
ta de forma institucional e rateadas proporcionalmente entre fa~
bricantes e distribuidor, a parte paga pelo distribuidor-revende
dor são despesas operacionais deste. Vale dizer, o Primeiro Con-
selho de Contribúintes reconheceu que essas despesas não sao a-
cessórias de venda, próprias do revendedor e necessárias a ativi
dade dessas empresas.

E nao se diga que para efeito dô Imposto de Rend~
considerar-se essas despesas como acessórias à venda ou como ope
racionais, o resultado final seria o mesmo. Essa :-afi:i:mativanao
tem apoio na lei do rêferido tributo. Fossem elas consideradas
nao operacionais a pub lici dade paga pe lo dist ribuidor- revendedor
seria giosada, vez que ela seria de regponsabilidade do £abrican
te e o pagamento pelo revendedor uma liberalidade, além do que e~
te ainda teria o custo de seus estoques (influenciados do lucro
tributável) acrescido, por integrarem essas despesas, se consid~
rados não operaçionais, integrantes dos custos das mercadorias ad
quiridas.

Do processo resta provado que a publicidade em
tela fora paga tanto pela recorrente, como pêlas distribuidoras
adquirentes das mercadorias, não ficanto evidenciado, ainda que
por indícios, que essas despesas se constituíram em fatos simula

dos da operação.

-segue-
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Por fim, é de se indagar: se as despesas de publicl
dade e prom~ção em questão, em razao de ajuste, ao invés de as
adquirentes~distribuidoras entregrarem as quantias, que lhe cabi-
am no rateio, diretâmente ã recorrente (que as escrituras em con-
ta pr6pria e individualizada) as entregassem, em pagamento, à em-
presa de publicidade que executa a publicidade confoDme determin~
do pela recorrente, dir-se~ia que essas despesas eram acessórias
da operação de venda? Mas parece 6bvio que não haveria tal afir.
mação. Se-aSsim é. qual. a diferença econômi-ca entre essas duas m~
dalidades de as distribudoras-adquirentes remunerarem publicidade

I

e promoçao que lhe interessa diretamente.

São essas, '.portanto. as razoes que me levam a dar
provimento ao recurso".

sr~as Sessões, em 30 de março de 1989

~t~RIA POJO DO REGO
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DECLARAÇÃO DE VOTO DO CONSELHEIRO ELIO ROTHE

A questão está em saber se as despesas de propaganda,

promoçao e publicidade compõem o valor tributável do IPI, como

quer a autuação, ou se do mesmo devem ser excluídas como entendea

recorrente.

o artigo 63, inciso 11 do RIPI/82 dispõe que, para os

produtos nacionais, o valor tributável e o preço da operação de

que decorrer 'o fato gerador do imposto, fato gerador esse que se

verifica pela saída do produto do estabelecimento. industrial ou

equiparado (art. 29, 11).

Ainda, o ~ lQ do mencionado artigo 63 estabelece que

no preço da operaçao serão incluídas as despesas acessórias debi-

tadas ao comprador, salvo as de transporte e seguro nas condições

que estipula.

Portanto, para que as despesas de propaganda, promo-

çao e publicidade sejam alcançadas pelo imposto é necessário que

estejam compreendidas no preço da operação ou que se constituam em

despesas acessórias debitadas ao comprador.
,
I _

Com efeito, na formaçao do preço do produto, para fins

de vendas, que passa pela aferição dos custos primário, industri-

alou de produção e comercial, as despesas com propaganda se con~

tituem em despesas comerciais que são apropriadas ao custo comer-
,

cial, portanto, afinal, compondo o preço do produto.

Não se trata de nenhuma inovação na determinação do

preço dos produtos, a qual se verifica a partir dos respectivos

custos, o que pode ser constatado em qualquer literatura a respei

to, como em "Contabilidade Industrial" de Armando Aloe e Franciso
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Valle, Editora Atlas SA, 2ª edição, páginas 60 a 62, item 2.7 - Fa

ses dos Custos, e, também, em "Introdução à Contabilidade" de Mil-
ton Augusto Walter, Editora Saraiva, Volume 2, páginas 86 a 88.

De conseguinte, as despesas de propaganda integrando

o preço do produto, forçosamente, como conseqüência, estarão compog

do, incluídas, o preço da operação relativamente aos produtos vendi

dos e, desse modo, constituindo valor tributável pelo IPI.

No caso concreto, a recorrente, por sua conveniência,

dada a contratação levada a efeito com os distribuidores de seuspr£

dutos para a co-participação em tais despesas, ado~ou o sistema de

cobrar as despesas com propaganda separadamente, mediante recibo,e~

cluindo-a do preço da operação constante das notas fiscais.

Como vimos, no artigo 63, inciso 11 e !I IQ do RIPI/82,

o valor tributável do IPI e o preço da operação incluídas as despe-

sas acessórias debitadas ao comprador.

Essa determinação de serem incluídas as despesas ace~

sórias ao valor tributável existe justamente para alcançar casos c£

mo o presente, em que, por qualquer circunstância, despesas-custo

fossem desmembradas do preço do produto (e do preço da operação) p~

ra serem cobradas em separado, porém, sem prejuízo do valor tributá

velo

Não fosse essa providência da lei/estaria aberto o c~

minho para que qualquer parcela do preço de venda, e,consequentemeg

te,do preço da operação, fosse destacada do preço e cobrada em sep~

rado do comprador, desse modo excluindo-a do valor tributável e do

imposto.

Por conseguinte, no caso, como o contribuinte preferiu

separado as suas despesas de propaganda, mediante recibo
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a sua inclusão no valor tributável se faz como despesas acessórias.

Por outro lado, os recebimentos dessas importãncias ,

calculadas pelo percentual de 2% sobre os seus produtos vendidos e

saídos do estabelecimento industrial ou equiparado para distribuido

res, apesar de recebidas para cobertura de futuros pagamentos com

despesas de propaganda, constituem autênticas receitas porque prov~

nientes das atividades que constituem seu objeto social - produção

e venda de bebidas - portanto decorrentes das vendas de seus produ-

tos, não havendo qualquer dispositivo legal que exclua tais valores

da incidência do imposto.

~ de se ressaltar que o contrato de co-participação

das despesas de.propaganda não apresenta nenhum inconveniente legal

quanto à legislação do IPI, devendo, porém, suas parcelas compor o

valor tributável, como visto.

O Acórdão nº 103-06.267, da Terceira Cãmara do Primei

ro Conselho de Contribuintes, tendo como recorrente Sampaio e Barr~

to Ltd~, empresa distribuidora da recorrente, em nada a beneficia eis

que se trata de despesas de propaganda pagas e contabilizadas por

aquela empresa, enquanto que neste processo se cuida de recebimento

(receitas) da recorrente.

Quanto à sentença em anexo, ela diz respeito à dedu-

çao de despesas de propaganda com vistas à exigência de Imposto de

Renda, o que nao e o caso em pauta.

No que respeita aos pareceres normativo e CST/SIPE,ig

vocados pela recorrente, o entendimento aqui exposto não discrepa

dos mesmos}eis que tais despesas de propaganda compõem o preço de
•venda e,consequentemente,o preço da operaçao, portanto, sendo des-

pesas relativas às próprias operações.



Também, quanto ao fato das bebidas terem seus preços

determinados pelo CIP, nenhuma interferénciatem quanto ao valortr~

butável do IPI que é objeto de determinação legal, sendo certo que

esse orgao nao foi informado quanto à existência de tais despesas,

como se verifica dos elementos formadores do preço, apresentados p~

la recorrente, que não elenca despesas de propaganda, nem pode ser

considerada inclu{da no "liquido" porque cobrada em separado, me-

diante recibo.

Por fim, deve ser destacado que o próprio RIPI/82, em

seu artigo 64, ~ único, inciso lI, dispóe que o valor tributável de

ve ser composto, entre outros, do custo de publicidade, dispositivo

esse aplicável na hipótese de arbitramento do valor tributável por

impossibilidade de apuração dos preços (art. 69 ~ 20 do RIPI/82) ,

bem como em casos do artigo 64,inciso lI, e do artigo 6~ ~ 6Q, do

mesmo RIPI.

Assim, o RIPI/82, no referido dispositivo, vem confir

mar que as despesas (custos) de propaganda (publicidade) compoem o

valor tributável do IPI, eis que o valor tributável arbitrado pelo

somatório dos elementos nele discriminados, visa justamente obter o

valor tributável-preço da operação.

Pelo exposto, deve ser mantida a decisão recorrida e

nego provimento ao recurso voluntário.

Sala das Sessõ s, em 30 de março de 1989.
. (

~&;'\;J
ELIO ROTHÉ\
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